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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 23 DE DEZEMBRO DE 2008
Ao vigésimo terceiro dia do mês de Dezembro do ano dois mil e oito, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se, na sequência de convocatória formalizada nos termos legalmente previstos, uma reunião extraordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.

Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas nove horas e dez minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da acta da reunião realizada no dia dezasseis de Dezembro de dois mil e oito, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte e dois de Dezembro de dois mil e oito, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – vinte e três milhões, cento e trinta mil, quatrocentos e oitenta e seis euros e setenta e nove cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, trezentos e oitenta mil, novecentos e sessenta e nove euros e cinquenta cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Da Portaria n.º 1463/2008, de dezassete de Dezembro, que determina que as polícias municipais e as empresas de municipais que exercem a actividade autuante e de fiscalização do Código da Estrada e legislação complementar, bem como dos regulamentos e posturas municipais de trânsito, utilizem, sempre que possível, no âmbito do exercício das suas competências, terminais electrónicos de pagamento, associados a sistemas de informação, para a cobrança das coimas resultantes da respectiva actividade;


· Do Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.º 3/2008, de dezanove de Dezembro, que uniformiza a jurisprudência no sentido de que o prazo previsto número três do artigo vigésimo oitavo do Decreto-Lei número trezentos e quarenta e um, barra, oitenta e três, de vinte e um de Julho, bem como no correspondente ponto dois, ponto, três, ponto, quatro, ponto, dois, alínea h), do POCAL, aprovado pelo Decreto-Lei número cinquenta e quatro-A, barra, noventa e nove, de vinte e dois de Setembro, não é um prazo de caducidade do direito de acção, mas sim uma norma que as autarquias locais devem respeitar na execução do respectivo orçamento;

· Do Anúncio n.º 7850/2008, de dezanove de Dezembro, que estabelece os Estatutos da Comunidade Intermunicipal do Algarve.
 

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DO ALGARVE – 

PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em dezoito de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte, à Associação de Basquetebol do Algarve, para deslocação de atletas que irão representar a Selecção do Algarve de Cadetes Sub-dezasseis a Faro e Olhão, nos dias vinte e sete e vinte e oito, também de Dezembro corrente, no âmbito da participação destes nos jogos de preparação para as Festas Nacionais do Basquetebol.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO LUEL – ARTE EM MOVIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dezoito de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Associação LUEL – Arte em Movimento – Associação Cultural, Desportiva e Social de Albufeira, na realização de uma “Gala de Solidariedade”, mediante a oferta de duzentos sacos, bem como de três sacos de rebuçados, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS - ASSOCIAÇÃO VIVER A CIÊNCIA E O CENTRO DE CIÊNCIA VIVA DO ALGARVE – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de ser Presidente da Mesa da Assembleia-Geral da Associação do Centro de Ciência Viva do Algarve, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.


Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Associação Viver a Ciência e o Centro de Ciência Viva do Algarve, solicitaram, através de ofício em anexo, apoio para a realização de uma acção de formação, dirigida a educadores dos jardins de infância, a qual está integrada num projecto multidisciplinar intitulado “Sair da concha: à descoberta das ciências da vida no jardim de infância”.

“Considerando:

1. Que de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere a competência à Câmara Municipal de Albufeira, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. que a situação se enquadra nesta previsão legal;

3. que é possível realizar as duas sessões da acção de formação, nos dias 14 de Fevereiro e 21 de Março de 2009, na sala de reuniões;

4. que existe um autocarro disponível para transportar os educadores até à praia dos Olhos d’Água.


Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar a Associação Viver a Ciência e o Centro de Ciência Viva do Algarve com:

* a disponibilização da sala de reuniões nos dias 14 de Fevereiro (entre as 13h e as 17h) e 21 de Março de 2009 (entre as 9h e as 13h), e;

* a cedência de um autocarro, no dia 14 de Fevereiro de 2009, entre as 9h e as 13h, para transporte dos educadores, entre a CMA e a praia dos Olhos d’Água.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.

= APOIOS - ESCOLA PROFESSORA DIAMANTINA NEGRÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Escola Prof. Diamantina Negrão, solicitou, mediante e-mail em anexo, apoio para a realização de um concerto a realizar no dia 17 de Janeiro de 2009, na Igreja Matriz de Albufeira.

Considerando:

1. que de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere a competência à Câmara Municipal de Albufeira, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. que a situação se enquadra nesta previsão legal;

3. que é possível colocar uma faixa na estrutura para o efeito junto aos semáforos dos bombeiros;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar a Escola Prof. Diamantina Negrão com a impressão de 25 cartazes e a colocação de uma faixa publicitária na estrutura junto aos semáforos dos Bombeiros Voluntários de Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO DE PORTUGAL – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

1. Que a Associação São Vicente de Paulo de Portugal (SSVP), mais concretamente a Conferência Beato Vicente St.º António de Albufeira, vem solicitar a esta autarquia um apoio financeiro para a Campanha de Natal, com o objectivo de continuar a proporcionar uma melhoria na qualidade de vida dos munícipes mais carenciados de Albufeira;

2. Que a acção vicentina procura ser a resposta oportuna para cada situação de sofrimento ou pobreza que se detecta - resposta mais ou menos imediata, ou de simples encaminhamento das situações mais difíceis para as vias possíveis de resolução, inquietando consciências indiferentes, apesar de responsáveis, mas com possibilidade de resposta às situações de pobreza e sofrimento;


3. Que a Conferência Beato Vicente, tem efectivamente apoiado indivíduos e famílias cujas oportunidades de vida não constituíram garante suficiente para a sua subsistência;


4. A escassez de Instituições, no nosso concelho, cuja área de intervenção seja o apoio social;

5. Que é competência da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;

Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação SSVP – Sociedade São Vicente de Paulo de Portugal – Conferência Beato Vicente de Stº António, na realização da Campanha de Natal, através da atribuição de um subsídio no valor de € 3.000,00 (três mil euros).”

Esta proposta encontrava-se instruída com uma informação com origem na Divisão de Gestão Financeira, do seguinte teor:

“O valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração n.º 18 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 23/12/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= DIREITO DE SUPERFÍCIE – ALDEIA DA SOLIDARIEDADE - NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

1. A “Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve”, é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, com sede, desde a respectiva constituição, no concelho de Albufeira, que, no âmbito do seu objecto social, aspira, designadamente, a concretização de um projecto de cariz essencialmente social e humanitário, designado pela mesma de “Aldeia da Solidariedade”;


2. Com a instalação da “Aldeia da Solidariedade” pretende a referenciada instituição criar e manter em funcionamento um complexo social, o qual abrangerá as seguintes actividades: centro de dia, lar de idosos, creche, infantário, ocupação de tempos livres para jovens e acolhimento temporário para jovens e crianças em risco; unidade comercial tendo por fim exclusivamente a angariação de receitas que se destinam à prossecução dos fins da associação; promover a criação e manutenção de espaços verdes e de lazer nas áreas envolventes à “Aldeia da Solidariedade”;


3. De harmonia com a deliberação camarária tomada em 04 de Dezembro de 2007, devidamente autorizada pela Assembleia Municipal, conforme deliberações adoptadas nas sessões realizadas em 17 de Dezembro de 2007 e 28 de Fevereiro de 2008, outorgou o Município de Albufeira, em 05 de Março de 2008, com a referenciada Associação, escritura pública de Constituição de Direito de Superfície, a favor daquela, pelo período de 99 anos, sobre prédio propriedade do Município de Albufeira, com vista à edificação naquele da mencionada “Aldeia da Solidariedade”;


4. O direito de superfície aludido foi constituído sobre um prédio rústico sito no Sítio da Mosqueira, freguesia de Ferreiras, concelho de Albufeira, com a área de 29.889 m2, constituído por duas parcelas, uma a norte com a área de 1.533 m2 (que confronta a norte e a poente com caminho, a sul e a nascente com Estrada Nacional 125), outra a sul, com a área de 28.356 m2 (que confronta a noite e a poente com Rua das Fontaínhas, a sul com José da Veiga Asvela e a nascente com caminho e EB 1 de Fontaínhas), inscrito na matriz cadastral sob o artigo número 28, secção “P”, Albufeira, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o nº. 10.783, a folhas 141 verso, livro B-19;


5. Da escritura pública de constituição do direito de superfície, outorgada em 05/03/2008, constam as condições da atribuição do mesmo, figurando, de entre elas, a seguinte:


“a superficiária será responsável pela totalidade das despesas inerentes à construção do equipamento em causa, designadamente, encargos com materiais e mão-de-obra, assim como os decorrentes da manutenção, e gestão do funcionamento daquelas instalações, mobiliário, meios humanos e prestação dos serviços que lhe estão confiados” (cfr. cláusula quinta da escritura);

6. Sucede, no entanto, que a Associação e ora superficiária tem invocado, junto deste Edil, uma impossibilidade prática de assegurar o cumprimento daquela obrigação;


7. Tem a referenciada Associação vindo, sucessivamente, a alegar que se trata de uma entidade privada, sem fins lucrativos, com o estatuto de Instituição Particular de Solidariedade Social, que depende (quase em exclusivo) das contribuições dos seus associados;


8. Debate-se, assim, aquela sociedade com sérias dificuldades para lograr a concretização da almejada “Aldeia da Solidariedade“, já que não dispõe de meios para, sozinha, lograr o pagamento de todas as quantias inerentes à implantação daquele projecto social, como sejam, designadamente, as inerentes aos projectos de arquitectura e especialidades; obras de construção; colocação de equipamentos e mobiliário, entre inúmeras outras;


9. A edificação da globalidade do complexo social projectado ascenderá a Euros 10.000.000,00 (dez milhões de euros);


10. Não obstante a obrigação que impende sobre a superficiária, constante da cláusula 5ª. da escritura de constituição do direito em causa, deliberou já esta Câmara Municipal conceder comparticipações financeiras à Nuclegarve, tendentes a subsidiar a concretização do projecto;


11. Em reunião camarária de 18 de Março de 2008, foi deliberado “conceder à “Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve” uma comparticipação financeira de Euros 70.000,00 (setenta mil euros), por forma a comparticipar aquela Associação no pagamento da concepção e elaboração dos projectos de arquitectura e especialidades, respeitantes ao complexo social “Aldeia da Solidariedade””;

12. A Câmara Municipal de Albufeira, em sessão de 16 de Dezembro de 2008, deliberou conceder à “Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve” uma comparticipação financeira de Euros 100.000,00 (cem mil euros), por forma a comparticipar aquela Associação, no pagamento das obras de construção da “Aldeia da Solidariedade“;

13. O projecto social que a “Nuclegarve” aspira concretizar, que se traduzirá na construção, instalação, gestão e manutenção em funcionamento de um múltiplo e polivalente equipamento social, conta, desde a sua génese, com o apoio desta Autarquia;

14. O Município de Albufeira reconhece assumir primordial importância para a respectiva área de jurisdição, a concretização do mencionado objectivo denominado “Aldeia da Solidariedade”;

15. As Associações e Instituições Privadas, empenhadas na prossecução de fins de natureza similar aos aludidos merecem, indubitavelmente, o apoio desta autarquia local, sendo certo que figura, entre as competências legalmente estabelecidas para o Município de Albufeira, apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa;

16. A “Aldeia da Solidariedade“, tal qual se encontra planeada, é subsumível na esfera de intervenção e promoção de desenvolvimento social, prosseguido por esta Edilidade, assim como nas acções, por esta enveredadas, tendentes a dotar as populações de melhores condições de vida;

17. Por um lado, o facto desta Autarquia sempre ter apoiado o objecto social prosseguido pela “Nuclegarve” e, por outro, as duas comparticipações financeiras já atribuídas, por deliberação camarária, àquela, afigura-se-nos que o teor da supra transcrita cláusula quinta da escritura de constituição do direito de superfície, encontra-se destituído de sentido;

18. Se afigura inquestionável que sem os apoios e comparticipações conferidos pelo Município de Albufeira, a “Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve” jamais logrará concretizar o projecto “Aldeia da Solidariedade”;

Propõe-se que a Digna Câmara Municipal delibere:

Submeter à apreciação da Digníssima Assembleia Municipal uma proposta no sentido daquele órgão autorizar a revogação da cláusula quinta do contrato de constituição do direito de superfície, outorgado entre o Município de Albufeira e a “Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve”, mediante a celebração de uma Adenda àquele que contemple a referenciada eliminação daquela condição contratual.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= AUDITORIA TÉCNICA AOS PROJECTOS E OBRAS POLIS - CESUR – CENTRO DE SISTEMAS URBANOS E REGIONAIS, DO INSTITUTO SUPERIOR TÉCNICO – RELATÓRIO =
De CESUR – Centro de Sistemas Urbanos e Regionais, foi apresentado um Relatório, dando conta dos trabalhos realizados entre Outubro e Novembro do corrente ano, no âmbito da Auditoria Técnica aos Projectos e Obras Polis.

Foi tomado conhecimento.

= BACIA URBANA DA BAIXA DE ALBUFEIRA - AQUISIÇÃO DE ESTUDOS HIDROLÓGICO E HIDRÁULICO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

1) No transacto dia 22 de Setembro, o Centro da Cidade de Albufeira (vulgarmente designado por baixa de Albufeira), sofreu uma grave e forte inundação que provocou, essencialmente, danos materiais e patrimoniais em diversos estabelecimentos comerciais ali sedeados;

2) Nos últimos anos, as inundações naquela zona da cidade têm vindo a ser mais frequentes e intensas do que outrora;

3) No quadro das várias diligências promovidas por esta Autarquia para minorar os prejuízos sofridos pelos lesados, impõe-se, do ponto de vista técnico, estudar aquelas ocorrências por forma a apurar as patologias e problemas que, de alguma forma, podem contribuir para os resultados verificados e, bem assim, aferir quais as intervenções necessárias para obviar a repetição das ocorrências;

4) Entende este Edil que seria bastante profícua a realização de um estudo hidrológico incidente sobre a bacia urbana da baixa de Albufeira, afectada pelas cheias referenciadas, designadamente, com o âmbito seguinte: caracterização probabilística do acontecimento meteorológico que ocorreu a 22 de Setembro de 2008; levantamento e caracterização do sistema de drenagem de águas pluviais existente na área em estudo; modelação integrada do sistema de drenagem existente (incluindo a determinação da capacidade de vazão e a caracterização do escoamento superficial); cálculo da capacidade de transporte dos colectores e estimativa do aporte de sedimentos ao sistema de drenagem de águas pluviais; conclusões, com a análise dos resultados obtidos e identificação de eventuais soluções a implementar que permitam minimizar os danos causados por futuras cheias;

5) A execução do estudo supra referenciado permitiria caracterizar a situação existente e analisar o risco das situações de cheias associadas a acontecimentos meteorológicos extremos;

6) Da mesma forma, se afigura revestir interesse para este Município, a elaboração de um estudo sobre a influência do conjunto de intervenções programadas para a galeria de drenagem da Ribeira de Albufeira, na sua capacidade de vazão;

7) O estudo mencionado no ponto antecedente viabilizaria, nomeadamente, a caracterização do regime hidrológico da Ribeira de Albufeira; o levantamento e a caracterização da galeria existente; o cálculo da capacidade de vazão actual; a análise da influência no escoamento do prolongamento da galeria para montante; a análise da influência no escoamento da obra a jusante da galeria; a capacidade de transporte e a estimativa do aporte de sedimentos ao sistema de drenagem de águas pluviais; obtenção de conclusões mediante análise dos resultados obtidos e, ainda, de sugestões sobre eventuais soluções a implementar para melhorar a eficiência no funcionamento do sistema;

Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

Reconhecer que reveste interesse para o Município de Albufeira a aquisição dos estudos hidrológico e hidráulico acima melhor discriminados, respeitantes à bacia urbana da baixa de Albufeira, afectada pelas cheias ocorridas a 22 de Setembro de 2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TOLERÂNCIA DE PONTO – DESPACHO =
Relativamente a este assunto foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dezassete de Dezembro corrente, que concedeu tolerância de ponto aos trabalhadores da Autarquia, no próximo dia dois de Janeiro de dois mil e nove, com encerramento dos serviços, sem prejuízo dos serviços essenciais.

Foi tomado conhecimento.

= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2008/2011 – DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima oitava alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço dos seguintes projectos/acções do PPI/AMR: 2008/1 – Instalação de serviços (acção 3 – Equipamento administrativo) e 2008/5030 – Comparticipação nas obras de construção de um pavilhão na “Aldeia Columbófila” para a Sociedade Columbófila de Albufeira.


Para efeitos de contrapartida do reforço dos projectos acima indicados, foi utilizada a anulação parcial das rubricas do PPI: 2008/3 e 2008/101.


Em consequência desta alteração foi também elaborada, nesta data, a alteração orçamental nº 18 do ano de 2008.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Silva e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= ORÇAMENTO – DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2008 – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima oitava alteração do Orçamento do Município para o ano dois mil e oito, que importa, tanto em reforços como em anulações na quantia de quatrocentos e cinquenta mil, novecentos e cinquenta e nove euros, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço de algumas despesas correntes no âmbito das seguintes rubricas: Publicidade; Vigilância e segurança; Outros serviços; Juros e outros encargos – Outros; Transferências correntes – Instituições sem fins lucrativos; Outras despesas correntes – Serviços bancários e Outras; Assistência técnica; Conservação de bens; Material de escritório; Encargos das instalações; Outro material – Peças; Outros bens; Prémios, condecorações e ofertas e Livros e documentação técnica.

Para efeitos de contrapartida das rubricas de despesas correntes, que necessitam de reforço, algumas com designação idêntica à das rubricas objecto de reforço, e da despesa de capital acima referida, foi utilizada a anulação parcial das rubricas de despesas correntes: Pessoal dos quadros - Regime de função pública; Remunerações certas e permanentes - Pessoal em qualquer outra situação; Representação; Suplementos e prémios; Horas extraordinárias; Outros suplementos e prémios; Outros abonos em numerário ou espécie; Encargos de cobrança de receitas; Remunerações por doença e maternidade/paternidade; Outros trabalhos especializados; Outros bens; Conservação de bens; Comunicações; Outros serviços; Vestuário e artigos pessoais; Subsídio de turno; Assistência técnica; Subsídio de trabalho nocturno; Pessoal além dos quadros; Pessoal dos quadros – Regime contrato individ. trabalho; Material de escritório e Estudos, pareceres, projectos e consultadoria.

Nesta data foi também elaborada a 18ª alteração às Grandes Opções do Plano 2008/2011, a qual se encontra reflectida na presente alteração no que respeita às rubricas de despesas de capital.”


Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Silva e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= QUIOSQUES – CONCURSO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO TEMPORÁRIA DE UM QUIOSQUE/BAR E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PÚBLICAS DE APOIO AO PARQUE DA ALFARROBEIRA, NA QUINTA DO INFANTE - ALBUFEIRA – ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador António Gonçalves suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de fazer parte do Júri do Concurso, invocando o previsto na alínea d) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo.

Tendo o impedimento sido declarado nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.

Relativamente a este concurso foi agora apresentado o Relatório de Análise de Propostas, subscrito pelos membros do respectivo Júri, que aqui se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“Tendo em atenção o critério de adjudicação, o júri considera que a EXPLORAÇÃO TEMPORÁRIA DE UM QUIOSQUE/BAR E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PÚBLICAS DE APOIO AO PARQUE DA ALFARROBEIRA DA QUINTA DO INFANTE EM ALBUFEIRA deverá ser adjudicada ao concorrente Francisco José da Silva Barreto, pelo valor mensal de € 300,00 (trezentos euros), pelo prazo de cinco (5) anos, a contar da data do contrato a celebrar, não havendo lugar à audiência prévia, considerando que se trata de um único concorrente.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o relatório do Júri e nos termos do mesmo, adjudicar definitivamente a atribuição da exploração temporária ao concorrente Francisco José da Silva Barreto, pelo valor mensal de trezentos euros, pelo prazo de cinco anos.

Não estava presente o Senhor Vereador António Gonçalves, que a seguir à votação regressou à sala.

= PESSOAL – CONCURSO INTERNO DE ACESSO GERAL PARA PROVIMENTO DE UM LUGAR DA CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR ASSESSOR - MARKETING – HOMOLOGAÇÃO DAS ACTAS DAS REUNIÕES DO JÚRI – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Presidente suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de fazer parte do Júri do Concurso, invocando o previsto na alínea d) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.

Relativamente a este concurso, a que se refere o aviso publicado no Diário da República, Segunda Série, número sessenta e oito, de sete de Abril de dois mil e oito, foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, no impedimento do Presidente da Câmara, em dezoito de Dezembro corrente, pelo qual determinou a homologação das actas das reuniões do Júri, a última das quais contendo a classificação final definitiva atribuída à candidata admitida ao aludido concurso, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala reassumindo a presidência.


= TARIFA DE PASSE ESCOLAR - VALOR – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“De acordo com o Decreto-Lei n.º 186/2008, de 19 de Setembro foi criado um novo passe escolar para os transportes públicos urbanos - Passe4_18@escola.pt o qual se destina a crianças e jovens dos 4 aos 18 anos, no qual atribui um desconto de 50%, a deduzir na tarifa inteira relativa aos passes mensais.

Considerando:

1. que no âmbito do Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 de Setembro, são abrangidos por este passe escolar, todos os estudantes que não beneficiem de transporte escolar da competência do Município;

2. que de acordo com a alínea a) da Portaria n.º 181/86, de 6 de Maio, “(…) os estudantes do ensino secundário abrangidos pelo transporte escolar comparticipem nos respectivos custos(…) quando utilizem carreiras públicas, em metade do preço do custo do bilhete da assinatura fixado pela portaria que estabeleça as tarifas para os serviços de transportes colectivos;

3. que o Município já atribui passe escolar gratuito aos alunos entre o 1º ao 9º ano (escolaridade obrigatória);

4. que o valor praticado pela Autarquia de Albufeira é de 16,00 para passe normal e de 11,00€ para o passe escolar;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere aprovar o valor da tarifa mensal do passe escolar para 8,00€.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= ACÇÃO DE EXECUÇÃO PARA PAGAMENTO DE QUANTIA CERTA – 
TELEFAXE =
Do Instituto de Gestão de Tesouraria e do Crédito Público, I.P., foi apresentado um telefaxe, pelo qual solicita o pagamento, por parte do Município de Albufeira, da importância de cento e oitenta e nove mil, trezentos e sessenta e oito euros e sessenta e nove cêntimos, relativamente à acção de execução para pagamento de quantia certa a Veronique Aline Nelly Desprets (Processo número quatrocentos e vinte e oito, barra, noventa e sete).

Este telefaxe encontrava-se instruído com um parecer subscrito pelo Senhor Consultor Jurídico, Dr. Paulo Martins, do seguinte teor:

”Tendo em conta o histórico do processo, sintetizado, no essencial da informação jurídica do Gabinete da Secretaria-Geral do M.A.O.T.D.R., em anexo, e que se dá por reproduzida, formula-se parecer no sentido de ser regularizado o pagamento solicitado pelo Estado, uma vez que, do estrito ponto de vista do Direito, se afigura ser essa a melhor opção.”


Ainda a instruir este processo, encontrava-se uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Gestão Financeira, do seguinte teor:

“O valor para a realização desta despesa está contemplado na alteração n.º 18 ao Orçamento de 2008, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 23/12/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor do parecer jurídico, autorizar a realização da despesa.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “SISTEMA DE INTERCEPÇÃO DA ETAR DE PADERNE, NO ÂMBITO DO PROJECTO FINANCIADO PELO FUNDO DE COESÃO, DRENAGEM E TRATAMENTO DE ESGOTOS DO BARLAVENTO ALGARVIO, INTERCEPÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS DO CONCELHO DE ALBUFEIRA” – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Cabral & Filhos, S.A., foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de quinze de Dezembro corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “SISTEMA DE INTERCEPÇÃO DE ÁGUAS RESIDUAIS DE FERREIRAS, NO ÂMBITO DO PROJECTO FINANCIADO PELO FUNDO DE COESÃO, DRENAGEM E TRATAMENTO DE ESGOTOS DO BARLAVENTO ALGARVIO, INTERCEPÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS DO CONCELHO DE ALBUFEIRA” – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Cabral & Filhos, S.A., foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de quinze de Dezembro corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.

Foi tomado conhecimento. 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA EXECUÇÃO DE BAIXADA ELÉCTRICA PARA A ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE SÃO RAFAEL - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em onze de Dezembro corrente, que determinou a adjudicação da mesma à empresa João Jacinto Tomé, S.A., pelo valor de dezassete mil, novecentos e trinta e seis euros e setenta e oito cêntimos, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento. 

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – COMPANHIA PORTUGUESA DE TRABALHOS PORTUÁRIOS E CONSTRUÇÕES, S.A. =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte do Conselho de Administração da Sociedade PolisAlbufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.

De Companhia Portuguesa de Trabalhos Portuários e Construções, S.A., foi apresentado um requerimento, com data de onze de Dezembro corrente, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído para execução de trabalhos de perfuração horizontal através de microtoneladora em cerca de trezentos metros com recurso a perfuradora, na Empreitada de “Construção do Emissário Pluvial e Remodelação da Estacada Cais da Praia de Albufeira, na zona de Intervenção do Polis”, ininterruptamente por vinte e quatro horas durante os sete dias da semana, no período de doze a vinte e sete de Janeiro próximo.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente a uma obra na zona de intervenção do Programa Polis Albufeira, poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, na qual é interdita a laboração aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 20 e as 8 horas, nos termos conjugados da alínea b) do artigo 3º e alínea a) do artigo 14º do Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro.

Face ao exposto, o pedido para, de 12 de Janeiro a 27 de Janeiro, executar trabalhos de perfuração horizontal através de microtoneladora em cerca de 300 metros, com recurso a perfuradora, durante 24 horas ininterruptamente durante os sete dias da semana, apenas poderia ser satisfeito se fosse concedida uma licença especial de ruído, nos termos do n.º 1 do Artigo 15º do RGR.

Atendendo à natureza desta intervenção, integrada no Programa Polis de Albufeira, e à apresentação de um plano de medidas mitigadoras, pode considerar-se que se trata de uma situação excepcional, sugerindo que seja concedida a licença nos termos solicitados.”

Foi, por unanimidade dos presentes, deferido.

Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala reassumindo a presidência.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DOS OLHOS DE ÁGUA, SALA POLIVALENTE E ARRANJOS EXTERIORES – ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a este concurso e na sequência da deliberação da Câmara, em reunião realizada no dia quatro de Novembro do ano corrente, pela qual manifestou a intenção de adjudicar a execução da empreitada referida em título ao empreiteiro SanJosé Construtora, S.A., foi agora novamente apresentado o processo, que incluía documento relativo à intervenção no processo por parte da concorrente Habipro – Construção Civil, S.A., instruído com o relatório final da Comissão de Análise das Propostas, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que conclui referindo:


“Em suma, considera esta comissão que não deverão ser aceites as considerações apresentadas pelo concorrente Habipro, em sede de audiência prévia, pelo facto das mesmas não consubstanciarem quaisquer alterações à pontuação atribuído ao factor valia técnica da proposta, mantendo-se o parecer desta Comissão que a “Empreitada de Construção do Pavilhão Desportivo dos Olhos de Água, sala polivalente e arranjos exteriores”, objecto do concurso público aberto por deliberação de câmara, em reunião realizada no dia vinte e nove de Julho do ano em curso, seja adjudicada ao Empreiteiro SanJosé Construtora, SA, pelo valor de 2.061.570,19 € (dois milhões sessenta e um mil quinhentos e setenta euros e dezanove cêntimos), acrescido de I.V.A., com um prazo de execução de 175 dias, nas condições da sua Proposta, do Caderno de Encargos e do Programa de Concurso, elementos estes que deverão ficar a fazer parte integrante do Contrato a celebrar, caso a Câmara Municipal de Albufeira, assim o entenda.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o relatório da Comissão de Análise das Propostas e nos termos do mesmo, negar provimento à reclamação apresentada pela empresa concorrente Habipro – Construção Civil, S.A., adjudicando-se definitivamente a execução da empreitada ao empreiteiro SanJosé Construtora, S.A., pelo valor de dois milhões, sessenta e um mil, quinhentos e setenta euros e dezanove cêntimos, acrescido de IVA, com um prazo de execução de cento e setenta e cinco dias.


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – CONCURSO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES NO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA – ZONA SUL DO EIXO VIÁRIO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Divisão de Espaços Verdes, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“No processo de concurso referido em epígrafe, aprovado pela Câmara Municipal em 18.09.08, foram detectados alguns erros.

Remete-se à Ex.ma Câmara para aprovação as seguintes alterações do processo de concurso:

PROGRAMA DE CONCURSO

No Artigo 5º, no QUADRO I foram retiradas duas linhas da tabela, a A3 e A4 e foram alterados os pesos, onde se lê “0,10 e 0,30” dever-se-á ler “0,40 e 0,60” respectivamente.

A fórmula “VTP= (0,10xA1) + (0,30xA2) + (0,50xA3) + (0,10xA4)”, foi alterada para “VTP= (0,40xA1) + (0,60xA2)”.


No Artigo 8º, n.º 5, onde se lê: “... prazo previsto no número 2.” dever-se-á ler:

“prazo previsto no número 4.”.

No Artigo 9º, no nº 2, onde se lê: “...período de 60 (sessenta) dias dever-se-á ler: período de 66 (sessenta e seis) dias, e foi retirado “considerando-se esta prazo… em contrario”.

No Artigo 12º, no nº 2, foram retiradas as alíneas i) e j).

No Artigo 15º, Modo de apresentação das propostas, Alínea 2, onde se lê “do artigo 11º dever-se-á ler: “do Artigo 12º...”.

No Artigo 21 .°, onde se lê: “Preparação da adjudicação” dever-se-á ler: “Preparação da adjudicação - Relatório Preliminar”.

No Artigo 24º, Apresentação dos documentos de habilitação, no ponto 2, onde se lê: “... a alínea b) do nº 1 e os n.os 2 e 4” dever-se-á ler “... a alínea b) do nº 1 e nº 4…”.

CADERNO DE ENCARGOS

Na, PARTE I, CLÁUSULAS JURÍDICAS, Secção I, ponto 1, onde se lê “O preço base do para o presente concurso público é de €1.200.000,00 no total de três anos, sendo que por ano económico, se avalia em €400.000,00, acrescido do IVA.” Dever-se-á ler: “O preço base para o presente concurso público é de €400.000,00, acrescido do IVA, por ano económico, perfazendo no total de 3 anos o valor de €1.200.000,00, acrescido do IVA.”.

No Artigo 14º, Incumprimento por facto imputável ao co-contratante, ponto 2, onde se lê: “... nos termos do disposto no dever-se-á ler: “… nos termos do disposto no art. 333.º do CCP.”.

No Artigo 39°, Pessoal, onde se lê, “1 - Equipa de pessoal afecto aos serviços“, dever-se-á ler: “1 - A equipa de pessoal afecta aos serviços, por cada área de intervenção, deverá no mínimo ser constituída por quatro (4) jardineiros.”

Por lapso, não foi anexado ao processo de concurso o “anexo III” a que se refere o ponto 1, alínea f) do art. 38º, pelo que se submete à aprovação superior, passando o mesmo a fazer parte integrante do mesmo.

Considerando o atrás exposto, e tendo em conta o disposto nos números 1 a 4 do art. 64º do Código dos Contratos Públicos, submete-se a decisão superior a prorrogação do prazo fixado para a apresentação das propostas por mais 47 dias.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, mandar proceder às alterações aos documentos em causa, concordar com a anexação do anexo III bem ainda como com a prorrogação do prazo para apresentação de propostas.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 7304 de 22-10-2007

Processo n.º: Lotº 457

Requerente: Corcova – Investimentos Turísticos e Imobiliários, Lda.

Local da Obra: Corcovada, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria às infra-estruturas com vista à redução da caução

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número vinte e oito, barra, dois mil e sete, e autorizar a redução da caução nos moldes sugeridos no mesmo auto.

· Requerimento(s) n.º(s): 13526 de 12-03-2008

Processo n.º: 187/1990

Requerente: Leonardo Manuel da Ponte Arez Canhoto

Local da Obra: Torre da Mosqueira, freguesia de Ferreiras

Assunto: Pedido de emissão de certidão em como a actividade de reparação de motociclos e ciclomotores é de utilidade pública

Foi, por unanimidade, deliberado comunicar ao requerente que esta Câmara não reconhece a existência de utilidade pública na actividade por si identificada.

· Informação da DAOP datada de 2-12-2008, relativa à notificação efectuada sobre a deliberação camarária de 15/07/2008

Processo n.º: PDA 4/2003

Requerente: Maria Maneta e Herdeiros

Local da Obra: Rua Latino Coelho, 72, freguesia de Albufeira

Assunto: Fixação de um prazo relativo à execução das obras mencionadas no auto de vistoria nº 10/2008, homologado em reunião camarária de 15/07/2008

Foi, por unanimidade, deliberado tendo em conta o parecer jurídico de vinte e oito de Junho de dois mil e oito, fixar um prazo de sessenta dias para os proprietários do prédio urbano sito na Rua Latino Coelho número setenta e dois, Albufeira, procederem à execução das obras de conservação e de beneficiação da habitação em causa por forma a suprirem o actual estado de abandono e degradação que a edificação apresenta.

· Requerimento(s) n.º(s): 54600 de 24-10-2008

Processo n.º: 3T/2003

Requerente: Monte das Cortelhas – Turismo Rural

Local da Obra: Cortelhas, freguesia da Guia

Assunto: Reconversão da classificação do empreendimento, a que se refere a licença de utilização nº 1 de 30/09/2004, para turismo rural

Foi, por unanimidade, deliberado atribuir à Comissão de vistorias, que se encontra constituída no âmbito do artigo sexagésimo quinto do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação as atribuições estabelecidas no número dois do artigo trigésimo sexto e artigo septuagésimo quinto do Decreto-Lei trinta e nove, barra, dois mil e oito, de sete de Março.

Antes da discussão do assunto seguinte o Senhor Vereador Fernando Anastácio suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de já ter intervindo no processo enquanto advogado.

Tendo o impedimento sido declarado nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.

· Requerimento(s) n.º(s): 3523 de 14-05-2007; 3841 de 21-05-2007; 4558 de 12-06-2007; 7623 de 19-09-2007; 9391 de 14-11-2007 e 22919 de 05-05-2008

Processo n.º: Lotº 500

Requerente: Vale Serves – Empreendimentos Imobiliários, SA

Local da Obra: Vale Serves, freguesia de Ferreiras

Assunto: Vistoria com vista à recepção provisória das infra-estruturas e a consequente redução da garantia bancária

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado tendo em conta o teor dos pareceres jurídicos datados de três de Junho de dois mil e oito e de vinte e três de Julho de dois mil e oito, do auto de vistoria número vinte e sete, barra, dois mil e sete e da informação da Divisão de Fiscalização Municipal datada de dezasseis de Julho de dois mil e oito atender ao exposto pela titular do processo no âmbito da audiência prévia, e determinar a recepção provisória das obras de urbanização.


Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que a seguir à votação regressou à sala.

· Requerimento(s) n.º(s): 8671 de 03-10-2006; 1997 de 15-03-2007; 9524 de 21-02-2008; 17921 de 07-04-2008 e 47522 de 18-09-2008

Processo n.º: 540/1978

Requerente: Carlos Henrique dos Santos Cruz Rebelo

Local da Obra: Praia da Falésia, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Alteração de alvará de loteamento sem número de 15-05-1973, com aditamento em 10-11-1988

Foi, por unanimidade, deliberado, tendo em conta e nos termos do parecer técnico datado de nove de Dezembro de dois mil e oito, aprovar a alteração do loteamento.

· Requerimento(s) n.º(s): 10536 de 17-12-2007; 12919 de 10-03-2008; 19920 de 16-04-2008; 51425 de 08-10-2008 e 56376 de 04-11-2008

Processo n.º: 22T/2007

Requerente: Albano Mendonça, S.A

Local da Obra: Joinal, Sesmarias, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Construção de Hotel - Apartamento de 4 estrelas “Castelo Village”

Aprovação do projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, deliberado aprovar o projecto de arquitectura tal como é requerido.

· Requerimento(s) n.º(s): 10494 de 30-11-2006 e 21690 de 28-04-2008

Processo n.º: 78/

Requerente: Planitur - Planeamentos e Urbanizações, Lda

Local da Obra: Santa Eulália, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração de Alvará de Loteamento n.º 1/2000, com aditamento em 26/10/2004

Foi, por unanimidade, deliberado, tendo em conta que a Câmara pondera vir a aprovar a alteração de loteamento proposta face às características e natureza do empreendimento existente, solicitar à Assembleia Municipal a desafectação do domínio Público Municipal o troço de arruamento com dois mil, duzentos e oitenta e nove, vírgula, trinta metros quadrados situado dentro da parcela loteada e que apenas dá acesso aos lotes números dezoito, dezanove, vinte, vinte e um e vinte e dois, conforme se encontra representado no projecto de alteração do loteamento.

A presente solicitação decorre do facto do troço de arruamento em causa, nos termos do número três do artigo quadragésimo quarto do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, ter passado a integrar o Domínio Público Municipal com a emissão do alvará de loteamento número um, barra, dois mil.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dez horas, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


________________________________________________________________
E – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS








D – GABINETE DE APOIO JURÍDICO E CONTENCIOSO





C – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL





F – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E PROJECTOS





B – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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